
= Chefia de
Prefeitura Municipal Cabintéde Pouso Alegre Abd is 

POUSO ALEGRE, 1º DE MARÇO DE 2021.

OFÍCIO GAPREF Nº 32/21

Senhor Presidente,

Ref.: Projeto de Lei nº 1.147 de 2021

Com cordiais cumprimentos, encaminho, para análise e

votação dos ilustres Vereadores, o Projeto de Lei nº 1.147/2021 que: “Autoriza a
transferênciade recursos à Organização da Sociedade Civil - OSC's, através de Termo de

Fomento e/ou Colaboração com atuação na área de Educação”.

Acompanham o referido Projeto de Lei, a justificativa com os

motivos de sua elaboração e a Estimativa de Impacto Orçamentário e Financeiro.

Contando com apoio dos ilustres Edis, solicito que o Projeto

de Lei seja votado favoravelmente, em regime de urgência e em única votação.

Reafirmando-lhe meus protestos de distinto apreço,

«=! subscrevo-me.   “Chefe de Gabinete

 
Excelentíssimo Senhor
Vereador Bruno Dias
Presidente da Câmara Municipal
POUSO ALEGRE - MG
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